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DO ARTIGO 57 DO REGIMENTO INTERNO DA
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Art. r Dá nova redação ao Parágrafo Único do artigo 57 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Vereadores de Serafma Corrêa, passando a ter a seguinte redação:

Art. 57 

§ 1° - As Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Vereadores serão

precedidas de audição do “HINO NACIONAL”, “HINO RIO-GRANDENSE” e “HINO

DO MUNICÍPIO", conforme o seguinte cronograma:

I - No mês de JULHO, com audição do “HINO DO MUNICÍPIO DE SERAFINA

CORRÊA”:

II - No mês de SETEMBRO, com audição do “HINO RIO-GRANDENSE”;

III - Nos meses de JANEIRO, FEVEREIRO, MARÇO, ABRIL, MAIO, JUNHO,

AGOSTO, OUTUBRO, NOVEMBRO e DEZEMBRO, com audição do “HINO

NACIONAL”.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Serafma Corrêa,  4 de Setembro de 2006.
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JUSTIFICATIVA:

(Projeto de Resolução Legislativa n“. 4/2006)

O Vereador que esta subscreve, observadas as normas regimentais, submete à apreciação e

deliberação desta Casa Projeto de Resolução Legislativa que dispõe sobre a execução, antes do
inicio das sessões ordinárias, dos hinos de Serafma Corrêa, do Rio Grande do Sul e do Brasil.

A proposta é simples, mas ao mesmo tempo tem uma forte relevância cívica. Estamos

propondo que durante o mês de Julho, quando acontece uma intensa programação alusiva ao
aniversário de nossa Cidade, o início das sessões ordinárias seja precedido da execução do Hino

de Serafma Corrêa. No mês de setembro quando o Rio Grande do Sul comemora a Revolução

Farroupilha, estamos sugerindo que antes do inicio das sessões ordinárias seja executado o Hino
do Rio-Grandense e nos demais meses do ano a proposta prevê a audição do Hino Nacional.

O presente Projeto de Resolução visa acima de tudo servir de exemplo à comunidade

serafmense e especialmente aos estudantes de nossa Cidade para a importância de ouvir e cantar

nossos hinos. Também pretendemos com o presente projeto despertar a consciência cívica e de

preservação dos nossos mais importantes símbolos. Nós que realizamos festas típicas italianas

para preservar os hábitos e costumes dos imigrantes italianos que desbravaram nossa região

precisamos também estar atentos para a preservação das coisas que são nossas, que são originais

e que levam a nossa marca.

Quero destacar também que temos visto em muitos eventos em que participamos e mesmo

pela televisão, que uma boa parcela do povo brasileiro e até mesmo de autoridades não sabem,

por exemplo, a letra do hino nacional, passando com isso, às vezes, por situações

constrangedoras. Nossa proposta, mesmo que pareça singela, busca manter vivo este hábito, para

que a exemplo de tantos outros símbolos e costumes não acabem se perdendo por serem pouco
usados.

Nós que somos legisladores e representantes da comunidade devemos estar atentos para as

rápidas mudanças que se processam na sociedade moderna. Concordo que devemos acompanhar

e buscar sempre o novo, porém sem deixar de lado alguns valores que nos são caros. E os nossos

hinos sejam eles dos municípios, dos Estados ou do País devem ser preservados e ocupar um

lugar de destaque em nossas vidas. Quem já não se emocionou ao ver e ouvir a execução do hino

nacional em competições esportivas, em eventos políticos ou em atividades sociais. Portanto,

caros colegas, iniciemos e sejamos nós, aqui na Câmara de Vereadores os primeiros a adotar essa

proposta que sem dúvida poderá em pouco tempo ser estendida para escolas e entidades públicas

e privadas de nossa Cidade.

Essas são as razões que levam o signatário a submeter à consideração dos Nobres Pares o

presente Projeto.
Entendendo tratar-se de matéria de interesse da comunidade, esperamos a acolhida do

enhores Vereadores.
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